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1.5. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (Amplo) Elisangela Palhano; Maristela De
Fátima Galiotto De Andrade; Jose Kapp; Marcia De Fatima Rodrigues; Scheila Marcos
Gomurski; Eliane Ribeiro; Elisangela Cristina Rosa Enque; Sandra Tenório De Carvalho;
Cristiane Aparecida De Almeida; Gelson Tillwitz Dos Santos; Douglas Aurelio Komuda; Jaime
Socrates Selzelein; Cristina Costa; Tania Mara Do Espirito Santo; Adriana Do Socorro
Graboski; Leide De Lara Ramos; Sebastiana Castorina Carneiro; Raquel Poletto; Luciana
Kordiaka; Joubert Guedes Martins; Dirce De Jesus De Lima Alves; Silmara Dos Anjos
Barbosa; Jaqueline Souza; Solene De Fátima Xavier; Nilza Lourencia; Benta De Sousa
Feitosa; Rosa Fidencio Brasil Alves De Andrade; Idevaldo De Amaral; Marcia Regina Ribeiro;
Valdete Pereira De Lima; Daniella Alves Brandão; Marisa Terezinha Pavan; Patricia Elaine
Dos Santos Furini; Lourybel Miriam Zap Serpa; Marisílvia Aparecida De Souza

1.6. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (PCD) Fabiana Rodrigues Pinto Dos Santos;
Maria De Lourdes Cruz Do Rosário; Daniele Aparecida Burkner De Souza Galan

1.7. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (PNP) Adriana Da Costa Gloneke; Marcia
Aparecida De Matos; Lucimar Josiane De Oliveira; Doralice Batista Resende; Roberinalda De
Sousa Oliveira Da Silva; Kátia Henning; Floriscena Rosa De Sousa; Neide Ribeiro Da
Anunciação; Gilma Bárbara Da Silva Rodrigues; Silmara Costa Herr; Edna Dos Santos Da
Silva; Valéria Nunes De Assis; Vanda Aparecida Silvério De Azevedo

2. Os candidatos relacionados neste edital deverão comparecer:
2.1 No dia 29/05/2020, conforme horário de agendamento enviado por e-mail,

ao Hall da Direção do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Paraná - CHC/UFPR
- Rua General Carneiro, 181, Curitiba/PR, para entrega de currículo e apresentação dos
documentos necessários para contratação constantes no edital e no link,
(http://www2.ebserh.gov.br/web/portal-ebserh/documentos-para-contratacao) e de toda a
documentação comprobatória de títulos e experiência profissional que foram informados
na inscrição.

2.2. No dia 03/06/2020, conforme horário de agendamento enviado por e-mail,
no mesmo endereço, para realização do Exame Admissional, e a aferição da veracidade da
autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso necessário.

2.2.1. Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do
atendimento dos requisitos para a contratação, e decidirá:

a) Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato
de trabalho;

b) Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1. Na forma prevista no Edital nº 01/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 197, DE 27 DE MAIO DE 2020

PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/ Nacional/ HC-UFTM
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a retificação do Edital 189 de 26 de maio de 2020
convocação dos aprovados no PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 -
EBSERH/ Nacional/ HC-UFTM, para a complementação da força de trabalho da Rede
Ebserh, visando o atendimento à população no combate à pandemia do Coronavírus
(COVID-19), no Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro - HC-
UFTM, conforme a seguir:

1. ONDE SE LÊ:
1.2. CLÍNICO: (Amplo) Alison Alexandre Do Vale
2. LEIA-SE:
1.2. ENGENHEIRO CLÍNICO: (Amplo) Alison Alexandre Do Vale
3. Permanecem inalterados todos os itens e subitens dispostos no Edital de

convocação Nº 189, de 26 de maio de 2020

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 196, DE 27 DE MAIO DE 2020

PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/ Nacional/ CH-UFC
( H U W C / M EAC )
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO(A)S

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação do(a)s aprovado(a)s no PROCESSO
SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/ Nacional/ CH-UFC (HUWC/MEAC),
para a complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à
população no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), Complexo Hospitalar da
Universidade Federal do Ceará CH-UFC (HUWC/MEAC), conforme a seguir:

1. Relação de candidato(a)s convocado(a)s, conforme ordem de classificação:
1.1. ENFERMEIRO: (Amplo) Jacqueline Amora Leite Frota; Ioneide Aguiar

Moura
1.2. ENFERMEIRO - TERAPIA INTENSIVA: (Amplo) Maria Das Graças Da Silva

Guerreiro; Luiziany Pontes Rios Osterne; Mauricelia Da Silveira Lima; Laura Martins Mendes
Cavaleiro Brito

1.3. ENFERMEIRO - TERAPIA INTENSIVA: (PCD) Camila Gondim Torres
Cavalcante

1.4. ENFERMEIRO - TERAPIA INTENSIVA: (PNP) Jangley Cintra De Freitas
1.5. ENFERMEIRO - URGÊNCIA E EMERGÊNCIA: (Amplo) Maria Rivanete Oliveira

Marques
1.6. MÉDICO - ANESTESIOLOGISTA: (Amplo) Marcio Jose Do Nascimento Aragao;

Luiz Augusto Carneiro Neto; Lucas Almeida Oliveira; Elton Luiz Martins Torres
1.7. MÉDICO - CLÍNICA MÉDICA: (Amplo) Mayara Ponte Madeira; Aline Studart

Barbosa; Cristiane Schwarz Gelain; Iury Mota Da Silva; Bruna Maryelle Bezerra Gondim;
Italo Gustavo Lima Monteiro; Livia Farias Barbosa; Wildemberg Araújo Monteiro

1.8. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (Amplo) Gercia Maria Araujo De Oliveira;
Adriana Lindraz Cysne; Maria De Jesus Sousa; Rosidelia Maria Rodrigues Matias; Maria De
Lourdes Guilhermino Rodrigues; Antonia Zelia Marques Vieira; Antonia Selma Vieira
Gonçalves; Sandra Fernandes Da Silva; Cleuton Moreira Da Silva; Angélica Araújo Da Silva;
Maria Do Carmo Alves Ravete; Katia Cilene Sousa Da Silva; Silvia Helena Silva De Araújo;
Francisca Dos Santos Silva; Luciene Ramos De Medeiros; Jaqueline Paiva De Araújo; Maria
Elian Vaz Matos; Maria Aldenir Oliveira De Almeida; Maria Do Socorro Nascimento Costa;
Maria De Jesus Custodio Lyra

1.9. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (PNP) Monica Aparecida Batista De Souza;
Gardania Maria Alves De Oliveira; Auristela Sampaio Maciel; Maria Do Socorro Dantas Dos
Santos; Vania Maria Bezerra Da Silva; Francisco Bairon Cassimiro Batista

2. O(a)s candidato(a)s relacionado(a)s neste edital deverão comparecer:
2.1 No dia 29/05/2020, conforme horário de agendamento enviado por e-mail,

Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Walter Cantídio, Rua Capitão
Francisco Pedro, nº 1290, Rodolfo Teófilo, Fortaleza, CE, para entrega de currículo e
apresentação dos documentos necessários para contratação constantes no edital e no link,
(http://www2.ebserh.gov.br/web/portal-ebserh/documentos-para-contratacao) e de toda a
documentação comprobatória de títulos e experiência profissional que foram informados
na inscrição.

2.2. No dia 03/06/2020, conforme horário de agendamento enviado por e-mail,
no mesmo endereço, para realização do Exame Admissional, e a aferição da veracidade da
autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso necessário.

2.2.1. Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do
atendimento dos requisitos para a contratação, e decidirá:

A) Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato
de trabalho;

B) Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1. Na forma prevista no Edital nº 01/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 198, DE 27 DE MAIO DE 2020

PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/ Nacional - MEJC-UFRN
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROC ES S O
SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/ Nacional/ MEJC-UFRN, para a
complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à população
no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), na Maternidade Escola Januário Cicco
da Universidade Federal do Rio Grande do Norte (MEJC-UFRN), conforme a seguir:

1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1. ENFERMEIRO: (PNP) Alexsandra Cardinale De Sousa
2. Os candidatos relacionados neste edital deverão comparecer:
2.1 No dia 29/05/2020, conforme horário de agendamento enviado por e-mail,

ao Setor de Gestão de Pessoas da Maternidade Escola Januário Cicco, localizado na Av. Nilo
Peçanha, nº 270, Natal/RN, para entrega de currículo e apresentação dos documentos
necessários para contratação constantes no edital e no link,
(http://www2.ebserh.gov.br/web/portal-ebserh/documentos-para-contratacao) e de toda a
documentação comprobatória de títulos e experiência profissional que foram informados
na inscrição.

2.2. No dia 03/06/2020, conforme horário de agendamento enviado por e-mail,
no mesmo endereço, para realização do Exame Admissional, e a aferição da veracidade da
autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso necessário.

2.2.1 Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do
atendimento dos requisitos para a contratação, e decidirá:

a) Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato
de trabalho;

b) Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1 Na forma prevista no Edital nº 01/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 199, DE 27 DE MAIO DE 2020

PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/ Nacional/ HU-UFSCAR
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROC ES S O
SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/ Nacional/ HU-UFSCAR, para a
complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à
população no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), no HU-UFSCar - Hospital
Universitário da Universidade Federal de São Carlos, conforme a seguir:

1. Relação de candidato(a)s convocado(a)s, conforme ordem de
classificação:

1.1. FISIOTERAPIA: (Amplo) Ana Paula Sanches; Fernando Tundisi
Guimarães

1.2. MÉDICO - ANESTESIOLOGISTA: (Amplo) Ariel Fucci Wady; Rogerio
Shiguetoshi Miura; Fabio Caetano Oliveira Leme; Rodrigo Ortega Muniz De Farias; Lais
Alves Ricci; Gabriel Isaac Pereira De Castro; Caroline Brito Ferreira; Felipe Augusto
Horacio Ribeiro; Bruno Duarte Silva; Gabriel Capellato; Felipe Carvalho Priante; Alysson
Aranha Dos Santos; Lucas Markiano Antonio

1.3. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (Amplo) Márcia Donizeti Pereira; Patricia
Lemos; Rogerio Ribeiro; Marta Lima Martins; Mara Benedita Garcia; Vanessa Barioni
Vasconcelos Gomes; Monica Aparecida De Abreu; Sergio Ricardo Martins Gomes;
Fabiano Da Silva; Elaine Cristina Soares Dos Santos; Cristiane Henrique Geraldo; Jesiane
Dantas Da Silva Do Nascimento; Alessandro Soares De Lima

1.4. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (PCD) Edvanio Costa Do Nascimento
1.5. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (PNP) Adriano Da Rocha Alves; Adriana

Aparecida Henrique; Ivanaldo Da Silva Macena
2. Os candidatos relacionados neste edital deverão comparecer:
2.1 No dia 29/05/2020, conforme horário de agendamento enviado por e-

mail, ao HU-UFSCar, Rua Luiz Vaz de Camões, 111 - Vila Celina - CEP 13566-448 - São
Carlos/SP, para entrega de currículo e apresentação dos documentos necessários para
contratação constantes no edital e no link, (http://www2.ebserh.gov.br/web/portal-
ebserh/documentos-para-contratacao) e de toda a documentação comprobatória de
títulos e experiência profissional que foram informados na inscrição.

2.2. No dia 03/06/2020, conforme horário de agendamento enviado por e-
mail, no mesmo endereço, para realização do Exame Admissional, e a aferição da
veracidade da autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda,
caso necessário.

2.2.1. Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e
do atendimento dos requisitos para a contratação, e decidirá:

a) Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do
contrato de trabalho;

b) Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1 Na forma prevista no Edital nº 01/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão
que indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA
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